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1. Relatório 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado à Comissão de Legislação e 

Redação de Leis, sobre o Projeto de Lei nº 8790, de autoria da Vereadora Perpétua Dantas, que 

Reconhece como atividade extracurricular a prática de Capoeira a ser difundida nas escolas da 

Rede Municipal de ensino em Caruaru-PE. 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao 

Regimento Interno.  

Segundo justificativa anexa ao presente: “A Lei federal 10.639/03, que alterou a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei 9.394/96), torna obrigatório o estudo da história 

e cultura afro-brasileira e africana nas instituições de ensino. Em face das demandas que emergem 

da implementação desta lei, na perspectiva de um currículo intercultural a capoeira surge como 

possibilidade. 

 

Vale trazer o art. 1º da Lei 10.639/03: 

 



 
 

Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 

particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-

Brasileira. 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá 

o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, 

a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 

resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e 

política pertinentes à História do Brasil. 

A experiência pedagógica com o ensino da capoeira como elemento de incentivo à 

valorização da história e cultura afro-brasileira e africana, é realidade em alguns munícios do Brasil, 

a exemplo do Rio de Janeiro-RJ, Curitiba-PR e Lajeado – RS1. Nesse contexto os alunos podem 

vivenciar a Capoeira em seus elementos históricos, filosóficos, ritualísticos, atléticos, de expressão 

corporal e musical. 

 A história brasileira, desde o chamado “descobrimento”, acumula séculos de desigualdades 

raciais. Tais desigualdades que afetaram indígenas, negros e pardos, materializaram-se inicialmente 

pelo genocídio literal e cultural dos povos indígenas e pelo trabalho escravo dos povos africanos. 

Com respeito aos brasileiros negros e pardos, especificamente, após a abolição da escravidão, a 

dificuldade de inserção no mundo do trabalho e outros impedimentos legais, como a impossibilidade 

da aquisição de terras e de acesso à escolarização, contribuíram para manter esta parcela da 

população à margem da sociedade (Silva, 2007). 

 Atualmente a constituição federal não faz distinção entre pessoas de diferentes origens étnicas 

e assegura a toda a população, igualdade de direito. No entanto, distorções podem ser observadas ao 

compararmos por exemplo, a presença de pessoas brancas, pardas e pretas nas universidades. 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (Brasil, 2010), 50,7% da população 

brasileira se declara preta ou parda, porém, sua presença nas universidades é de apenas 26,2%, 

contrastando com a grande maioria branca. Além disso, a herança do discurso escravista e das 

políticas de branqueamento da população, ainda hoje favorecem concepções de inferioridade étnica e 

de racismo em nossa sociedade, muito embora, na maioria das vezes de forma velada (Rodrigues, 

2010). 

Em meio a discussões sobre esta realidade, surge a necessidade da implantação das 

chamadas medidas “afirmativas”, que tem por objetivo reduzir tais desigualdades. Destaca-se entre 

estas medidas, a política de cotas para afro descendentes nas universidades públicas, e a reforma 

curricular por meio da Lei federal 10.639/03, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB - Lei 9.394/96), tornando obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira e 

africana nas instituições de ensino públicas e privadas. Mais tarde incluiu-se também a história e 

cultura dos povos indígenas, através de emenda feita pela Lei 11.645/08. 

No que diz respeito à reforma curricular e à inclusão do estudo da cultura e história africana 

e afro-brasileira, especificamente, algumas barreiras para sua real implantação têm sido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm#art26a


 
 

observadas. Um estudo sobre práticas pedagógicas de trabalho com relações étnico-raciais, 

verificou que o mito da democracia racial, o desinteresse dos educadores por questões de ordem 

política e social, o preconceito com as religiões de matizes africanas e o conhecimento por vezes 

superficial dos educadores sobre o tema, são as principais dificuldades para a efetivação da lei, no 

ambiente escolar (Gomes e Jesus, 2013). 

Em face das demandas que emergem da implementação desta lei, na perspectiva de um 

currículo intercultural, e buscando aproximação com a Educação Física escolar, o ensino da 

capoeira surge como possibilidade. Ressalta-se que a opção pela aproximação com a disciplina de 

Educação Física, se dá por conta de seu potencial educativo e não por sugestão das referidas leis, as 

quais recomendam equivocadamente (Rodrigues, 2010), apenas as disciplinas de artes, história e 

literatura, como responsáveis pelo ensino destes conteúdos, conforme trecho: “em especial nas áreas 

de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras” (Art. 26-A da lei 10.639/03). 

A Capoeira, criada por africanos e descendentes de africanos no Brasil, como forma de 

resistência, de autodefesa e de divertimento, atravessou décadas de mudanças sociais e políticas 

(Soares, 2001; Moreira; Moreira, 2007). De um passado marginal, como pratica ilegal, realizada em 

guetos e terreiros de candomblé, tornou-se “esporte” nacional, acompanhou as transformações da 

sociedade e transformou-se com ela. Em virtude destas mudanças, há estudiosos que afirmem que a 

Capoeira se distanciou de suas raízes; contraditoriamente, há os que justifiquem ser esta capacidade 

de adaptação, sua grande riqueza. Atualmente a Capoeira existe sob duas formas distintas, chamadas 

“Capoeira Regional” e “Capoeira Angola”, que se diferenciam quanto a alguns aspectos práticos e 

filosóficos, mas mantém em comum muitos destes. Angola ou Regional, a Capoeira se faz presente 

atualmente em centenas de países, e é considerada representante genuína da cultura afro-brasileira.” 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA 

JURÍDICA LEGISLATIVA. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizada ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, 

torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade 

sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 



 
 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão vejamos 

 

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal 

relativos às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem 

como, se manifestará, através de pareceres, sobre os requerimentos 

apresentados a quaisquer departamentos da Câmara. 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, a 

critério dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria 

Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às 

atribuições do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 

submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito 

das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o 

a uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da 

matéria nele contido. 

 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas. 

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta 

Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a manifestação 

das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada 

através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis 

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não 

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

3. MÉRITO 

 



 
 

O projeto de lei reconhece como atividade extracurricular a prática de Capoeira a ser 

difundida nas escolas da Rede Municipal de ensino em Caruaru-PE. 

 Observa-se que autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.  

Contudo, a iniciativa legislativa, embora carreada de bons propósitos, não encontra 

sustentação na Constituição Federal, pois invade claramente a seara do Poder Executivo. 

Nesse particular, o projeto de lei impõe uma obrigação à Administração Pública, interferindo 

na gestão da coisa pública. 

 Uma proposição como esta envolve toda uma estrutura administrativa para fazer jus à 

nova frente de serviço a ser desenvolvida, invade a gestão da Secretaria de Educação, órgão do 

Poder Executivo. No entanto, deve ser lembrado da impossibilidade constitucional uma vez que 

o Poder Legislativo não pode regulamentar sobre atividade extracurricular a prática de Capoeira 

a ser difundida nas escolas da Rede Municipal em Caruaru-PE. 

Percebe-se, assim, a implantação de novas atribuições e despesas para o Poder 

Executivo. Ao Legislativo cabe função de editar atos normativos de caráter geral e 

abstrato, devendo o Executivo gerir administrativamente o município, situação que 

envolve: planejar, dirigir, organizar e executar. A Prefeitura não pode legislar, como a 

Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara 

estabelece regra para a Administração; a Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal, 

genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos. Assim, o referido projeto, 

embora louvável no seu objeto, contém vício de iniciativa, pois cria obrigações e invade a 

seara do Poder Executivo. 

Cabe exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, no desenvolvimento de seu 

programa de governo, eleger as prioridades e a decidir a execução das atividades 

governamentais. As iniciativas estão reservadas no artigo 61, §1º da Constituição Federal, art. 

19, §1ºda Constituição do Estado e artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 61, § 1º, CF - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 



 
 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 

disposto no art. 84, VI;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.         

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 19, §1º - É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que 

disponham sobre: 

I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, 

autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do Poder 

Executivo; 

III - fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 

Militar. (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de julho 

de 1994.) 

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos 

públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e transferência 



 
 

de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade; 

(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de julho de 1994.) 

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da 

Defensoria Pública; 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de 

entidades da administração pública. 

 

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham 

sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos, na 

administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas mantidas pelo 

Município; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; 

III - criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos 

equivalentes e órgãos da administração pública; 

IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 

V - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores, respeitado, em todos os 

seus termos, o princípio da isonomia de vencimentos previsto na Constituição Federal. 

VI – Matéria financeira de qualquer natureza, alienação de bens imóveis, concessão 

de direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos. (Emenda 

Organizacional nº 09/2003) 

Quando o Poder Legislativo do Município edita lei disciplinando atuação 

administrativa, como ocorre, no caso em exame, invade, indevidamente, esfera que é própria 

da atividade do administrador público, violando o princípio da separação de poderes. 

Neste sentido, a doutrina Nacional acrescenta: 

“As regras de fixação de competência para a iniciativa do processo 

legislativo têm como corolário o princípio da separação dos 

poderes, que nada mais é do que o mecanismo jurídico que serve à 

organização do Estado, definindo órgãos, estabelecendo 

competências e marcando as relações recíprocas entre esses mesmos 



 
 

órgãos.! (cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, em “Do Processo 

Legislativo”, ed. Saraiva, pp. 111/112). 

Cabe essencialmente à Administração Pública reconhece atividade extracurricular na 

rede Municipal de ensino que é fundada em escolha política de gestão, na qual é vedada 

intromissão de qualquer outro poder. 

  Cumpre destacar o art. 24, IX da Constituição Federal de 1988 que constata a quem 

de fato tem competência. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: sendo este o entendimento dos tribunais, vejamos: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,  

desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 

de 2015) 

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, anotando que: 

 “a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. (...) O 

Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia 

de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio 

constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura 

ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante”. Sintetiza, 

ademais, que “todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como 

também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou 

do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do 

governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário” 

(Direito municipal brasileiro, 15. ed., atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard 

Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712). 

 

Ainda cabe destacar que quanto as disposições das atividades extracurriculares, 

deve ser observado o artigo 22, XXVI da Constituição Federal, que estabelece a competência 

privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, bem como deve 

observar a Lei Nacional das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, vide art. 9º, inciso I, que determina que compete a União elaborar o plano 

nacional de educação: 

Constituição Federal - Art. 22. Compete privativamente à União 

legislar sobre:  



 
 

(…)  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

Lei nº 9.394/96 - Art. 9º A União incumbir-se-á de:        

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 

sistema federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de 

ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo 

sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, 

o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos 

e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 

comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, 

cadastramento e atendimento, na educação básica e na educação 

superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;   

Assim, a edição dos parâmetros curriculares nacionais ou as diretrizes curriculares, é 

da competência do Conselho Nacional de Educação, com homologação pelo Ministro da 

Educação, sendo veiculada por resolução. Além do mais, o Plano Nacional de Educação deve 

atenção explícita às normas estabelecidas nas diretrizes e bases da educação nacional.  

O currículo do Ensino Fundamental tem uma base nacional comum, complementada 

em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada. Os 

conhecimentos que fazem parte da base nacional comum independem da região e do lugar em 

que vivem, assegurando a característica unitária das orientações curriculares nacionais.  

Cabe destacar que a matéria é objeto de ações de inconstitucionalidade, sendo este o 

entendimento dos tribunais, vejamos: 



 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 10.422/12 DO 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ESTABELECIMENTO DE DISCIPLINA 

A SER CUMPRIDA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS - COMPETÊNCIA 

SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER 

EXECUTIVO - VÍCIO DE NATUREZA FORMAL - 

INCONSTITUCIONALIDADE. - A iniciativa para a propositura de lei que verse 

sobre matéria de cunho eminentemente administrativo, afeta ao juízo de 

discricionariedade da Administração, é privativa do Poder Executivo, sendo 

inconstitucional a lei proposta pelo Legislativo que trate sobre essas questões. - A 

grade curricular a ser cumprida pelas instituições de ensino é estabelecida pela 

União Federal, competindo ao Município apenas esmiuçar sua aplicação, 

adaptando-a para as peculiaridades locais. - A competência para regulamentar a 

aplicação da Lei Federal é do Poder Executivo, sob pena de ingerência indevida do 

Legislativo sobre o Executivo e violação ao princípio da tripartição de poderes. - 

Declaração de inconstitucionalidade da Lei 10.422/12, do Município de Belo 

Horizonte. - Representação procedente. (TJ-MG - Ação Direta Inconst: 

10000130249154000 MG, Relator: Heloisa Combat, Data de Julgamento: 

26/03/2014, Órgão Especial / ÓRGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: 15/04/2014) 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 

PIRAPÓ. LEI MUNICIPAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. 

INCLUSÃO DE NOÇÕES BÁSICAS DA LEI MARIA DA PENHA NA GRADE 

CURRICULAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

INCONSTITUCIONALIDADE POR VÍCIO DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AUMENTO DE DESPESAS 

PÚBLICAS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Caracterizada violação ao princípio 

da separação dos poderes (art. 10, CE/89), na hipótese em que lei de iniciativa 

parlamentar é editada para tornar obrigatório, nas escolas públicas do 

Município de Pirapó, o ensino de noções básicas sobre a Lei Federal 11.340/2006 

(Lei Maria da Penha), havendo, inclusive, previsão de que a execução da norma 

ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação. 2. A lei impugnada versa 

sobre matéria eminentemente administrativa, e interfere sensivelmente na organização 

e no funcionamento de órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal, 

motivo pelo qual a iniciativa para deflagrar processo legislativo acerca dessa temática 

compete ao prefeito, nos termos do 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos 

III e VII, todos da Constituição Estadual de 1989. Precedentes deste Órgão Especial. 

3. A inclusão da referida disciplina na grade curricular da rede municipal de ensino 

resulta em aumento de despesas públicas ao Poder Executivo, que tem assumido os 



 
 

custos do oferecimento de cursos de capacitação para os professores já contratados, 

sem prejuízo da eventual contratação de novos profissionais para ministrarem a 

disciplina, circunstância que implica violação dos arts. 8°, 61, I, 149, I, II e III, 154, I 

e II, todos da CE/89. Jurisprudência deste Tribunal. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70081273146, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Angela Terezinha de Oliveira Brito, Julgado em: 11-09-2019.) (Grifamos) 

Cabe destacar que a matéria é objeto de ações de inconstitucionalidade, uma vez 

que a Constituição da República, como se sabe, estabelece competência privativa da União para 

legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV da CF/88), tendo sido 

assegurada aos Estados competência concorrente para legislar sobre educação, cultura e ensino 

(art. 24, IX, da CF/88), e aos Municípios a possibilidade de legislar sobre assuntos de interesse 

local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, I e II, da CF/88). 

Assim, com base nesse panorama constitucional do sistema de ensino brasileiro, foi 

editada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece aspectos fundamentais a serem observados pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios nessa matéria, sendo editada também a Lei do Plano Nacional de 

Educação, Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001. 

Ocorre que esses diplomas nacionais cuidam de aspectos gerais, havendo espaço para 

que os demais entes federativos além da União, ou seja, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

respeitados os parâmetros mínimos estabelecidos no plano federal, incrementem os respectivos 

sistemas de ensino, inclusive na perspectiva curricular ou extracurricular, atendendo a 

peculiaridades regionais. 

Dessa forma, a presente Consultoria Jurídica indica pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei, haja vista, o projeto é de competência do Poder 

Executivo e privativa da União adentrando a administração da coisa pública, gerando gastos 

ao erário público. 

4. DA POSSIBILIDADE DE ANTEPROJETO DE LEI 

Nessas diretrizes, se traz à baila a possibilidade de o Excelentíssimo Vereador fazer 

uma sugestão em forma de Anteprojeto de Lei ao Poder Executivo Municipal por meio de 



 
 

indicação a fim de mostrar os fins e a viabilidade do Projeto de Lei que se coaduna com o 

interesse municipal, observe-se o disposto no art. 123, IV do Regimento Interno: 

Art. 123 – As proposições referidas no artigo anterior versarão conforme as definições 

a seguir: 

IV – requerimento: pedido de informação ou de providências administrativas; apelo 

às autoridades do Poder Executivo Municipal; inserção na ata ou nos anais da Casa 

de texto de documento ou pronunciamento; de voto de congratulações, aplausos, pesar 

e outras manifestações; 

Nesse caso, dada a importância da matéria proposta, sugere-se que ao edil apresente 

requerimento junto ao Poder Executivo para sanar o vício que recai sobre a competência. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por tudo quanto exposto, opina pela inconstitucionalidade e 

ilegalidade do projeto de Lei nº 8.790/2021 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Caruaru, 01 de março de 2021 
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